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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Número da Requisição:  037/2025-SEDE 

 

2. SETOR REQUISITANTE/ÁREA TÉCNICA 

Área Requisitante/Área Técnica Responsável 

Secretaria de Desenvolvimento Marina Latuf Bittar 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Em conformidade com o disposto no artigo 18, § 1º, inciso I da Lei Federal 14.133/21 e de 

acordo com o artigo 40 do Decreto Municipal nº 11.748/23, o presente Estudo Técnico Preliminar 

tem como objetivo obter filmagem com transmissão ao vivo do julgamento da raça Nelore durante 

a 55ª EXPOAGRO – Exposição Agropecuária de Franca. 

  

Valorização da Raça Nelore 

A raça Nelore é considerada a principal raça de gado de corte do Brasil, com significativa 

contribuição para a pecuária nacional. A transmissão ao vivo do julgamento permite ampliar o 

alcance e o engajamento de criadores, investidores e demais interessados, agregando valor à 

cadeia produtiva. 

 

Acesso Democrático à Informação 

A transmissão ao vivo assegura que todas as informações, avaliações e premiações relacionadas 

aos julgamentos sejam amplamente acessíveis, atendendo tanto ao público presente ao local 

quanto aqueles que acompanham o evento de forma remota. Essa iniciativa não apenas 

democratiza o acesso ao conhecimento técnico e ao acompanhamento do evento, como também 

promove maior visibilidade e engajamento entre criadores, investidores e entusiastas do setor, 

fortalecendo a troca de informações e valorizando o trabalho realizado em prol da pecuária.  

 

Fortalecimento do Turismo e da Cultura Regional 

A EXPOAGRO é também um evento cultural, atraindo turistas e movimentando a economia local, 

sendo que a transmissão ao vivo divulga a feira para um público mais amplo, promovendo o 

turismo. 

 

4. DO PLANEJAMENTO PRÉVIO 

 

A contratação pretendida segue as bases e alinhamento com o planejamento estratégico da 

Administração Pública Municipal, fundamentada no Plano Anual de Contratações de 2026, e 

encontra-se de acordo com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo de outros 

instrumentos de planejamento institucional.  
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5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos requisitos necessários para a FILMAGEM COM TRANSMISSÃO AO VIVO do 

julgamento dos animais da raça Nelore,  durante o período de 14, 15 e 16/05/2026, com 

fornecimento de uma cópia da filmagem  à Contratante,  são necessários os seguintes 

equipamentos e respectiva equipe técnica: 

Equipe Técnica: 

 3 cinegrafistas 

 1 diretor de corte 

 1 auxiliar 

 

Equipamentos: 

 3 câmeras Full HD 

 1 mesa de corte de 4 canais 

 1 monitor de pré-visualização 

 1 TV de tamanho adequado para exibir o programa (PGM) 

 2 notebooks para transmissão via OBS 

Essa configuração permitirá capturar e transmitir o evento com qualidade, garantindo uma 

experiência satisfatória para o público presente e para os espectadores online, enquanto também 

possibilita a criação de uma cópia da filmagem para a Contratante. 

A empresa deverá apresentar comprovação de experiência no segmento da atividade, bem como 

na transmissão ao vivo para garantir qualidade técnica, cobertura adequada da dinâmica da pista 

e segurança na operação do sinal, evitando falhas que comprometam a transparência e a 

visibilidade do julgamento. Tal exigência assegura que o serviço seja executado por profissionais 

capacitados e alinhados às especificidades do setor agropecuário. 

A Contratante, através do Departamento de Tecnologia da Informação, disponibilizará link 

dedicado para acesso exclusivo para a empresa que realizará a filmagem e transmissão ao vivo, 

com prioridade de tráfego (QoS) evitando interferências de redes públicas ou compartilhadas. 

A empresa contratada deverá salvar a gravação em backup em tempo real, utilizando HD externo 

e nuvem. 

  

6. QUANTIDADES ESTIMADAS DA CONTRATAÇÃO 

       Em atendimento ao que estabelece o artigo 18, § 1º, inciso IV da Lei 14.133/21 e no artigo 40 

do Decreto Municipal nº 11.748/23, para satisfazer integralmente as necessidades administrativas 

e atender ao interesse público, as quantidades envolvidas foram auferidas conforme abordagem e 

apuração dos quantitativos estimados: 

 Levantamento da série histórica de contratação dos serviços da mesma natureza, 

baseada em relatórios expedidos pelo sistema de gerenciamento e controle interno de 

aquisições. 
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Dessa forma, levando em consideração a metodologia aplicada e a apuração a partir da base 

de cálculo indicada, a presente contratação/aquisição deverá compreender os seguintes itens com 

os respectivos quantitativos estimados: 

 

Descrição do Item Modo de 

Fornecimento 

Quantidade Estimada 

Serviço de filmagem com transmissão ao vivo Serviço 01 

 

      7.  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

        Dentre as possíveis soluções no mercado, dada a natureza do objeto e sua destinação, a 

solução apresentada se mostra suficiente para atender satisfatoriamente a demanda, visto que as 

contratações destinam-se a compor: 

- a prestação de serviços não continuado por se tratar de matéria específica cuja mão de obra 

não está disponível nos quadros permanentes da administração pública; 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em filmagem para eventos 

Análise: Essa abordagem assegura um serviço profissional com equipamentos de alta qualidade 

e equipe experiente. A empresa contratada será responsável pela captação de imagens em alta 

definição, ajuste de som adequado às apresentações e transmissões ao vivo do julgamento dos 

animais. Além disso, a experiência da empresa no setor agropecuário é um fator determinante 

para garantir uma cobertura eficiente e atrativa. Será necessário um levantamento de mercado 

para selecionar uma empresa confiável, que atenda às necessidades do evento e assegure uma 

transmissão sem falhas técnicas. 

Solução 2: Contratação de equipe interna com equipamentos próprios 

Análise: Optar por uma equipe interna pode ser uma alternativa para reduzir custos a longo 

prazo, caso a organização já possua equipamentos adequados. Essa solução permite maior 

controle sobre o processo de filmagem e transmissão, garantindo que todas as necessidades 

específicas do julgamento sejam atendidas. No entanto, é essencial contar com profissionais 

capacitados para operar os equipamentos e gerenciar eventuais problemas técnicos, o que pode 

exigir treinamento adicional ou a contratação de freelancers especializados para garantir a 

qualidade da transmissão. 

Solução 3: Parceria com plataforma de streaming e mídia especializada 

Análise: Estabelecer uma parceria com uma plataforma de streaming especializada em eventos 

agropecuários pode ser uma opção vantajosa. Além da filmagem e transmissão, esse tipo de 

parceria pode incluir divulgação do evento para um público mais amplo, aumentando o alcance e 

a visibilidade do julgamento. Essa alternativa requer um planejamento detalhado para alinhar 

expectativas e garantir a viabilidade técnica, além da definição de uma estratégia de monetização, 

caso haja interesse em gerar receita com a transmissão. 

Dentre as possíveis alternativas, a alternativa 1 demonstra ser a solução mais adequada. Essa 

abordagem garante um serviço de alta qualidade, com equipe capacitada e equipamentos 

modernos, assegurando uma transmissão ao vivo estável e imagens em alta definição.  
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Outro fator determinante é a praticidade dessa solução, já que toda a responsabilidade técnica e 

operacional fica a cargo da empresa contratada, permitindo que a organização do evento 

concentre seus esforços em outras demandas essenciais. Dessa forma, essa opção oferece o 

melhor custo-benefício e assegura que o evento ocorra com excelência, alcançando um público 

amplo e garantindo uma experiência de transmissão profissional e eficiente. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

   Com base nas especificidades técnicas e exigências delineadas neste estudo, foram 

escolhidas empresas que atendem aos critérios detalhados, possuindo experiência prévia na 

prestação do serviço em questão, conforme evidenciado pelo histórico do evento em anos 

anteriores.  

A estimativa do valor total da contratação é de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), e sua 

composição foi  feita com base no valor de referência obtido através do Processo Licitatório nº 

12.532/2025, que ocorreu para a EXPOAGRO 2025.  

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada em 

serviços de filmagem e transmissão ao vivo de julgamento da raça Nelore durante a realização da 

55ª EXPOAGRO – Exposição Agropecuária de Franca, atendendo à necessidade do evento como 

o todo. 

 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, bem como os insumos apresentados, são 

correlatos e devem ser geridos e executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia 

implicar uma complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os 

serviços deixariam de apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência e 

possível incompatibilidade na execução do objeto entre as diversas empresas, caso o objeto fosse 

dividido em lotes independentes. 

 

11. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis da contratação das empresas que 

prestarão os serviços para 55ª EXPOAGRO – Exposição Agropecuária de Franca, pretende-se 

aumentar a eficiência administrativa a partir da otimização dos recursos humanos do quadro 

funcional da Administração Pública, exigindo-se da empresa contratada o atendimento dos 

requisitos básicos de economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos 

financeiros e materiais da administração Pública. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

A presente contratação requer por parte da administração pública o acompanhamento de 

profissional qualificado para analisar, julgar e receber os materiais solicitados, de forma a verificar 

que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas. 
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13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Diante do levantamento das necessidades da contratação acompanhada dos demais 

elementos que consolidam o presente estudo técnico preliminar, analisando a solução como um 

todo e o ciclo de vida do objeto, não se faz necessária demais contratações 

correlata/interdependentes para a viabilidade da contratação pretendida.  

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Com o objetivo de atender a preceitos legais e constitucionais que exige do Poder Público, a 

partir de competência concorrente entre a União, Estados, Municípios e Distrito Federal a 

proteção, manutenção e preservação do meio ambiente, com o combate à poluição em qualquer 

de suas formas, a presente contratação deve manter critérios de sustentabilidade nas aquisições 

e contratações, sendo dever do contratado a atuação na execução e prestação de serviços 

públicos de acordo com boas práticas de sustentabilidade. 

No entanto, apesar do dever intrínseco imposto aos fornecedores de serviços, bens e produtos 

à Administração Pública, a presente contratação não vislumbra possíveis impactos ambientais. 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Após percorrer pelos elementos obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar, atendendo o 

Decreto Municipal nº 11.748/23 que regulamenta o artigo 18 § 1º da Lei 14.133/2021, o setor 

requisitante, por meio de agente competente para a realização do planejamento das contratações 

públicas na Secretaria de Desenvolvimento, com base neste Estudo Técnico Preliminar, assim se 

manifesta sobre a contratação em análise: 

  

DECLARO que: 

(  X   ) É VIÁVEL a presente contratação.  

(        ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação, pelas seguintes razões: 

 

Franca,  15  de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Marina Latuf Bittar 

Diretora de Inovação 
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